
PARECER Nº  155, DE  2009

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,  SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 69, DE 2008

 

O Projeto de Lei nº. 69/2008 foi apresentado pelo nobre Deputado Edson Giriboni, pretendendo autorizar o Poder Executivo a criar uma Delegacia de Polícia da Infância e da Juventude em Itapetininga. 

 

Não foi apresentada nenhuma emenda durante o prazo regimental de pauta, que transcorreu entre as 11ª e 15ª Sessões Ordinárias.

 

Nesta Comissão, agora, para análise de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos termos do artigo 31, § 1º da XIII Consolidação do Regimento Interno. Passo a fazê-lo, na condição de Relatora designada. 



O Projeto sob análise objetiva autorizar o Poder Executivo a criar uma delegacia especializada com competência para “zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente e de apurar os atos infracionais definidos no Estatuto da Criança e do Adolescente.”

 

A matéria é de natureza legislativa e concorrente quanto à iniciativa, nos termos dos artigos 19, 21, inciso III e 24, “caput”, todos da Constituição Estadual. Não se apresentam, pois, quaisquer óbices à tramitação do Projeto, nos aspectos que cabe a esta Comissão analisar. 

 

Por isso, o parecer é favorável ao Projeto de Lei 69, de 2008.

.

a) Ana Perugini – Relatora

Aprovado o parecer da relatora, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 7-5-2008

a) Fernando Capez – Presidente

Fernando Capez – Davi Zaia – Roque Barbiere – Ana Perugini – André Soares – Rui Falcão


